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1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone/Fax: (0**46) 3272-2501
E-mail pb-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Expedido por: Kelin
EDITAL DE AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL APRESENTADO PELAS RECUPERANDAS, NA FORMA DO ARTIGO
53, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, E DA RELAÇÃO DE CREDORES
APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, NOS MOLDES DO ARTIGO
7º, §2º, DA LEI 11.101/2005, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ARTIGO 55 DA LEI
11.101/2005) E, SIMULTANEAMENTE, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA
APRESENTAÇÃO DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES À RELAÇÃO DE CREDORES
(ARTIGO 8º DA LEI 11.101/2005).
O DOUTOR JOÃO ANGELO BUENO MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, FAZ
SABER, pelo presente edital, expedido nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL
nº 0003921-09.2021.8.16.0131, ajuizado na data de 20/05/2021, por AUTO POSTO
ZENI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ
nº 04.818.376/0001-69, com sede na Avenida Manoel Ribas, nº 325, Centro, em
Itapejara d'Oeste/PR, CEP nº 85.580-000; VILMAR FRANCISCO ZENI AGRÍCOLA,
empresário individual rural, inscrito no CNPJ sob o nº 40.809.821/0001-98, com
sede na Comunidade Linha Ipiranga, s/n, Zona Rural, em Itapejara d'Oeste - PR,
CEP 85.580-000; ANDRÉ FRANCISCO ZENI AGRÍCOLA, empresário individual
rural, inscrito no CNPJ nº 40.810.682/0001-12, com sede à Comunidade Linha
Ipiranga, s/n, Zona Rural, em Itapejara d'Oeste/PR; VILMAR FRANCISCO ZENI,
brasileiro, casado, empresário rural, portador do RG n° 5.234.456-5, inscrito
no CPF sob o nº 839.611.199-53, residente e domiciliado à rua Cláudio João
Antoniolli, nº 701, centro, Itapejara d'Oeste/PR, CEP nº 85.580-000; e ANDRÉ
FRANCISCO ZENI, brasileiro, casado, empresário rural, portador do RG nº
108033126, inscrito no CPF sob o nº 075.111.229-14, residente e domiciliado na
Rua José da Silva, nº 712, bairro Industrial, município de Itapejara d'Oeste/ PR,
CEP nº 85.580-000; integrantes do denominado GRUPO ZENI, que será publicado
na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, com a
finalidade de proceder à INTIMAÇÃO dos CREDORES E INTERESSADOS, para
que tenham ciência de que o Plano de Recuperação Judicial foi apresentado
no movimento 186 dos autos supramencionados, em consonância com o artigo
53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, e para que, no PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, contados na forma prevista no artigo 55 e seu parágrafo único da Lei
11.101/2005, apresentarem eventuais objeções ao referido Plano, sob pena de
aprovação tácita deste. Ademais, a fim de proceder à INTIMAÇÃO dos CREDORES
E INTERESSADOS, para que fiquem cientes quanto à relação de credores
apresentada pela Administradora Judicial M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, bem como
para no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS) apresentarem ao Juízo eventual impugnação
à relação de credores apresentada pela Administradora Judicial, apontando a
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância
ou classificação dos créditos relacionados, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.
No cumprimento da Lei, a Administradora Judicial indica neste ato o local, o horário
e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º da Lei 11.101/2005 terão
acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da relação de credores
ora publicada, sendo o endereço situado à Avenida Cândido de Abreu, nº 776,
sala 1306, Edifício World Business, Centro Cívico, CEP 80530-000, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, ou na Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 625 - Sl
906, edifício New Tower Plaza, Torre II - Zona 01, na cidade de Maringá/PR - CEP:
87020-015, em horário compreendido entre às 8:00h e 12:00h ou 13:30h e 18:00h,
no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste edital. Informa ainda os telefones
de contato, sendo (41) 3206-2754 / (44) 3226-2968 / (44) 99712-4544 e e-mail:
marcio@marquesadmjudicial.com.br. ADVERTÊNCIAS: Eventuais impugnações à
relação de credores deverão ser realizadas na forma de incidente ao processo
principal (art. 8º, parágrafo único da Lei 11.101/2005).
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:
CLASSE I - TRABALHISTA: Escritorio Contábil Sandri LTDA - R$ 3.845,00; Jorge
Antonio Bueno da Silva - R$ 462,50; Rafael Dums - R$ 412,50; Valdir Belusso - R
$ 462,50.
CLASSE II - GARANTIA REAL: Andrei Belegante / Chelley Elana Fabiane Belegante
- R$ 500.000,00; Anelice Pagno Robetti / Antonio Nevio Robetti - R$ 160.000,00;
Banco Bradesco S.A. - R$ 119.453,01; Banco do Brasil S.A. - R$ 3.361.402,47;
Cooperativa de Crédito Iguaçu Integrado - Sicoob Integrado - R$ 79.652,20;
Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária - Cresol Liderança - R$
707.019,32; Fátima Capellari Zandoná / Reovaldo José Zandoná - R$ 4.887.150,00;
Larissa Paggi Carletto / Vinicius Paggi Carletto - R$ 288.000,00; Marines Picinin
Raymundi e Outros - R$ 536.250,00; Maudeni Salete Falkemback - R$ 155.500,00;
Turim Fertilizantes Beltrão Ltda - R$ 959.190,25.
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS: Acipar Lubrificantes Ltda - R$ 15.795,66; Adriano
Gambeta - R$ 178.250,00; Agritap Comercio de Insumos Agricolas Ltda - R$

8.130,00; Ala Distribuidora de Filtros e Lubrificantes LTDA - R$ 2.562,06; Alberto
Alves - R$ 551.790,00; Alpes Distribuidora de Petroleo LTDA - R$ 48.590,00; Antonio
Ribeiro de Jesus - R$ 5.355,00; Auto Center Simionato LTDA - R$ 7.010,00; Banco
Bradesco S.A - R$ 120.596,47; Banco do Brasil S.A - R$ 1.143.307,15; Celso Joenck
- R$ 494.915,00; Coasul Cooperativa Agroindustrial - R$ 1.495.648,11; Coopavel
Cooperativa Agroindustrial - R$ 51.018,15; Cooperativa de Crédito Iguaçu Integrado
- Sicoob Integrado - R$ 683.271,25; Cooperativa de Crédito Rural com Interação
Solidária - Cresol Liderança - R$ 26.889,88; Cooperativa de Crédito, Poupança e
Investimento
- Sicredi Iguaçu - R$ 407.918,46; Daniel Perin Bandeira - R$ 100.000,00; Domingos
Bocalon - R$ 58.400,00; Edenir Lucini - R$ 55.000,00; Estrada Dist. De Deriv.
O Petr. LTDA - R$ 152.625,82; Felimp Comercio de Produtos de Limpeza LTDA
- R$ 59,90; Gamma Distribuidora de Lubrificantes LTDA - R$ 3.806,72; Girando
Comércio de Peças Ltda - R$ 1.476,37; GP Distribuidora de Combustíveis S.A - R
$ 362.154,17; Hélio José Carneiro - R$ 36.000,00; Insuagro Insumos Agrícolas Ltda
- R$ 441.872,20; Italubri Lubrificantes EIRELI - R$ 2.133,75; Joaçaba Pneus Ltda -
R$ 48.871,00; João Fernandes
- R$ 50.000,00; Joelcio Maroni - R$ 31.100,00; Kessler Agropecuária Ltda - R$
4.392.150,00; Marhemar Distribuidora de Acessorios LTDA - R$ 1.853,99; Marli
Carletto
- R$ 256.500,00; Milton Falkemback - R$ 56.341,00; Nac Central Paraná Coml. Lubrif.
- R$ 1.198,34; Reovaldo Fiorelo Zandoná - R$ 38.683,45; Reovaldo José Zandoná
- R$ 55.882,80; Rio Elias Insumos Agrícolas Ltda - R$ 565.286,19; Rodoarla Ind de
Arla Ltda
- R$ 420,00; Rodoil Distribuidora de Combustíveis S.A - R$ 153.647,82; San Rafael
Sem. e Cereais Ltda - R$ 7.125,00; Scherer SA Comércio de Autopeças - R$
2.793,12; Sergio Carletto - R$ 178.250,00; Valdecir Mitrut - R$ 15.500,00; Verdesul
Máquinas Agrícolas Ltda - R$ 6.592,12.
CLASSE IV - ME/EPP: A. Batista Farias Eireli - EPP - R$ 10.490,90; ECCO & LOPES
LTDA
- ME - R$ 584,00; G Clean Terceirização de Serviços de Limpeza LTDA - ME - R$
321,53; GIACOMONI - Comercio de Produtos de Limpeza LTDA - ME - R$ 817,48;
Inviolável Itapejara d Oeste LTDA - ME - R$ 3.500,00; JCCJ Serviços Combinados
de Escritorio LTDA - ME - R$ 4.300,00; JLA Comercio de Lubrificantes EIRELI - ME
- R$ 2.230,80; LA Distribuidora de Lubrificantes Eireli - ME - R$ 3.617,10; LUB Car
Estetica
Automotiva LTDA - ME - R$ 30.454,99; R. Liberato & CIA. LTDA - EPP - R$ 8.413,64;
TECNOPURO Tecnologia em Purificaçao EIRELI - EPP - R$ 1.858,25.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justiça
do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pato Branco, do Estado do Paraná,
aos 20 de agosto de 2021. Eu, Isabel S. Cardoso, Auxiliar Juramentada, portaria
33/2012, conferi e subscrevi.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada-Portaria 33/2012
Assinatura Digital
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